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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 20 DE OUTUBRO DE 2025
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
AUDIÊNCIA PÚBLICA

Será realizada amanhã, terça-feira, 21 de outubro, a partir das 18h, no auditório Nilson Hepp da Prefeitura Municipal, a audiência pública para discussão do projeto de lei nº 112, de 2025, que estabelece o novo Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, referente aos adicionais de insalubridade e periculosidade dos servidores públicos municipais.

A audiência terá transmissão ao vivo pela página do facebook da Câmara Municipal de Vereadores.

_____________________________________________________________________
EM FUNÇÃO DA NECESSIDADE DE REFORMAS URGENTES NO ATUAL PLENÁRIO DESTA CASA LEGISLATIVA, AS SESSÕES DA CÂMARA ESTÃO SENDO REALIZADAS, EXCEPCIONALMENTE, NO ESPAÇO DA SALA DA REUNIÕES, AO LADO DA CÂMARA MUNICIPAL.

ASSIM, A SESSÃO TERÁ O SEU TEMPO REDUZIDO, COM A TRIBUNA LIVRE SENDO UTILIZADA SOMENTE PARA CONVITES E INFORMAÇÕES RÁPIDAS, SEM O ESPAÇO DAS MANIFESTAÇÕES DOS VEREADORES, E AS COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES (DISCURSOS DOS VEREADORES) COM APENAS CINCO MINUTOS.

AGRADECEMOS A AUDIÊNCIA E A COMPREENSÃO DOS MUNÍCIPES TRÊS-PASSENSES, E TÃO LOGO SEJA CONCLUÍDA A REFORMA NO ESPAÇO DO ATUAL PLENÁRIO, RETORNAREMOS COM AS SESSÕES NA SUA INTEGRALIDADE.
___________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 124/25 A 128/25

* PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5/25

* REQUERIMENTOS Nºs 38/25 A 40/25

* INDICAÇÃO Nº 71/25

* PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 10/25
___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 124 DE 2025, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na Contratação Temporária de um contador, pelo prazo de doze meses, podendo ser revogado por igual período, com carga horária semanal de 37,5 horas e remuneração padrão 10.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 124/25.

_____________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 125 DE 2025, que autoriza a alteração na Lei Orçamentária Anual – LOA, exercício 2025, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 400.000,00, para contabilização do pagamento do Programa de Manutenção na Agropecuária de Três Passos – PROMAT, que possui a finalidade de repassar recursos aos empreendedores agropecuários legalmente estabelecidos no Município, como forma de auxílio na manutenção da atividade no campo, na proporção de 5%, tendo como base de cálculo o retorno médio do ICMS gerado pelo respectivo produtor nos anos de 2022/2023.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 125/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 126 DE 2025, que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a compra de imóvel rural de propriedade de Sandro Becker e Jakeline Francisca Becker, conforme descrito na Matrícula nº 27.933, com a área de 132.465m², conhecido como “CT Sandro Becker”, avaliado em R$ 1.600.000,00.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 126/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 127 DE 2025, que autoriza a inclusão de ação no Plano Plurianual - PPA (2022-2025) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025 e abre crédito especial na Lei Orçamentária Anual - LOA 2025.

A ação 2.136 - Promoção da Produção Agropecuária a ser inserida no Programa 0134 – Apoio aos Produtores Rurais, dentro da Secretaria da Agricultura, é uma exigência do Ministério da Agricultura para execução orçamentária de emenda parlamentar federal, referente à pavimentação com pedras irregulares da estrada da localidade de Cachimbo Perdido. 

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 127/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 128 DE 2025, que autoriza a alteração na Lei Orçamentária Anual – LOA, exercício 2025, e abertura de crédito especial no valor de até R$ 18.300,00, para contabilização da despesa referente à aquisição de licenças de software.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 128/25.

_____________________________________________________________________

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5 DE 2025, que altera a Resolução nº 6, de 28 de novembro de 2006, que dispõe sobre a concessão, o pagamento e a prestação de contas de diárias a vereadores e servidores da Câmara Municipal de Três Passos.

A alteração refere-se ao § 4º do art. 10 da Resolução, no sentido de prever que deslocamentos que excedam a um mil quilômetros, o pagamento da diária será em dobro, ou seja, cento e vinte URMs, que correspondem atualmente a R$ 787,20 (setecentos e oitenta e sete reais e vinte centavos), diferentemente da redação atual do referido dispositivo, que prevê que o valor da diária é equivalente a noventa URM’s quando se tratar de deslocamento até a cidade de Brasília-DF, em consonância com o previsto no § 4º do art. 76 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Três Passos, o qual trata da concessão de diárias a agentes políticos e servidores da Prefeitura Municipal.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5/25.

_____________________________________________________________________
MATÉRIAS DA ORDEM DIA

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL DE EXAME E INSTRUÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1, DE 2025, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL à proposta, que altera a Lei Orgânica do Município de Três Passos. 

O objetivo da alteração, principalmente, é estabelecer que a convocação de suplente de vereador somente se dará no caso de licença do titular por prazo superior a 120 dias.
Relator da Comissão: Luis da Silva
COLOCO EM SEGUNDA DISCUSSÃO A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1/25, EM SEGUNDO TURNO, PELO PROCESSO NOMINAL:
DAURI – VOTO: ______________________

DIEGO – VOTO: ______________________

FLAVIO – VOTO: _____________________

INGOMAR – VOTO: ___________________

LUIS COSTA – VOTO: __________________

LUIS DA SILVA – VOTO: _______________

MARIA HELENA – VOTO: ______________

OSVALDIR – VOTO: ___________________

PAULO – VOTO: _______________________

ROSANA – VOTO: _____________________

SANDRO – VOTO: _____________________

VOTOS FAVORÁVEIS: ___________

VOTOS CONTRÁRIOS: ___________

RESULTADO DA VOTAÇÃO EM PRIMEIRO TURNO (APROVADA OU REJEITADA):   _________
_____________________________________________________________________
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 122/25, que altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

A alteração refere-se ao padrão salarial, carga horária e atribuições do cargo de geólogo, atualmente padrão 09 e carga horária semanal de 20 horas, passando a ser padrão 10, com carga horária semanal de 40 horas e carga horária mensal de 200 horas. 

Relator da CCJ: Luis da Silva

Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 122/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 122/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 123/25, que dispõe sobre o Programa Municipal de Incentivo à Biosseguridade na Suinocultura no Município de Três Passos, com o objetivo de apoiar os produtores de suínos nas adequações obrigatórias previstas pela legislação estadual vigente, tais como cercas de isolamento, barreiras sanitárias, embarcadouro e desembarcadouro, muretas e telas de proteção nas esterqueiras.

Com o Programa, os suinocultores contarão com incentivos financeiros de 700 URMs por ano, pelo período de até 6 anos, além de apoio em horas/máquina (15 horas por produtor). 

Considerando o valor atual da URM de 6,56, cada produtor receberá o equivalente a R$ 4.592,00 por ano. 

Para os 107 produtores, o incentivo representará um aporte anual de R$ 491.344,00, totalizando até R$ 2.948.064,00 no período de 6 anos, valores que serão atualizados anualmente conforme a variação da URM.
Relator da CCJ: Ingomar

Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 123/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 123/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL DE EXAME E INSTRUÇÃO DA PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de resolução nº 3, de 2025, que altera a Resolução nº 3, de 21 de novembro de 2024, que instituiu o Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos, cuja aplicação teve início neste ano de 2025.

A alteração se dá em determinados dispositivos, com base na experiência prática verificada até o momento:

- 4º (realização da sessão em outro local e data);

- 21 (justificativa de ausência em reuniões e sessões);

- 23 (prazo do protocolo do pedido de licença para interesse particular);

- 24 (convocação do suplente por prazo superior a 120 dias);

- 55 (presidência da primeira reunião de Comissão);

- 58 (correção de redação);

- 88 (abstenção de vereador na votação de proposições);

- 89 (alteração da tribuna livre para após a ordem do dia da sessão);

- 91 e 95 (em consonância com o art. 89);

- 96 (espaço das comunicações parlamentares durante as sessões do mês e na última sessão do mês);

- 116 (a indicação não passa por votação em Plenário);

- 134 (envio da mensagem retificativa até a inclusão do PL na ordem do dia); e

- 186 (notificação do ordenador de despesa para, querendo, se manifestar sobre o processo de contas).

Também está sendo incluído o art. 157-A, em consonância com o art. 88.

E às Emendas nºs 13 e 14, de 2025, Emendas modificativas ao projeto de resolução nº 3, de 2025:

- Emenda nº 13: propõe também a alteração dos arts. 85 e 119 do Regimento Interno, referente ao quórum mínimo de presença dos vereadores para a realização de sessão plenária, e sobre a autoria na apresentação de proposta de emenda à Lei Orgânica. 

- Emenda nº 14: inclui a alteração dos arts. 90 e 94 e altera a redação dos arts. 134 e 157-A do Regimento Interno.
Relator da Comissão: Dauri
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/25, JUNTAMENTE COM AS EMENDAS Nºs 13/25 E 14/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 13/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 14/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES INGOMAR SANDTNER E MARIA HELENA KRUMMENNAUER, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 124/25 (contratação temporária de um contador):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 125/25 (abertura de crédito suplementar no orçamento):

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 126/25 (compra do imóvel do antigo “CT Sandro Becker”):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 127/25 (inclusão de ação no PPA e na LDO, e abertura de crédito especial no orçamento):

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 128/25 (abertura de crédito especial no orçamento):

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5/25 (alteração da resolução que trata da indenização de diárias de vereadores e servidores da Câmara):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

_____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:
1. Paulo

2. Rosana

3. Sandro

4. Ingomar

5. Diego

6. Osvaldir

7. Maria Helena

8. Luis da Silva

9. Dauri

10. Luis Costa

11. Flavio
___________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, CONVOCANDO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


